
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Bergamo — Inter
pretação do artigo 11. o , n. o 2, da Directiva 87/102/CEE do 
Conselho, de 22 de Dezembro de 1986, relativa à aproximação 
das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos 
Estados-Membros relativas ao crédito ao consumo (JO L 42, p. 
48) — Crédito ao consumo — Direito de o consumidor inten
tar uma acção contra o mutuante no caso de não cumprimento 
do contrato de venda relativo a bens financiados pelo crédito 

Dispositivo 

O artigo 11. o , n. o 2, da Directiva 87/102/CEE do Conselho, de 22 
de Dezembro de 1986, relativa à aproximação das disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros relati
vas ao crédito ao consumo, deve ser interpretado no sentido de que, 
numa situação como a da lide principal, a existência de um acordo 
entre o mutuante e o fornecedor, que estipula a concessão do emprés
timo exclusivamente por esse mutuante aos clientes desse fornecedor, 
não é uma condição necessária do direito de esses clientes, no caso de 
incumprimento das obrigações do referido fornecedor, demandarem o 
referido mutuante para obterem a resolução do contrato de mútuo e a 
subsequente restituição dos montantes pagos à instituição financeira. 

( 1 ) JO C 37, de 09.02.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 2 de 
Abril de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Korkein 
hallinto-oikeus — Finlândia) — processo intentado por A 

(Processo C-523/07) ( 1 ) 

[«Cooperação judiciária em matéria civil — Competência, re
conhecimento e execução de decisões em matéria matrimonial e 
de responsabilidade parental — Regulamento (CE) n. o 
2201/2003 — Âmbito de aplicação material — Conceito de 
«matéria civil» — Decisão de retirada e colocação de menores 
fora do meio familiar — Residência habitual do menor — 

Medidas cautelares — Competência»] 

(2009/C 141/22) 

Língua do processo: finlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Korkein hallinto-oikeus 

Partes no processo principal 

Recorrente: A 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Korkein hallinto-oikeus — In
terpretação dos artigos 1. o , n. o 2, alínea d), 8. o , n. o 1, 13. o , n. o 

1, e 20. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do Con
selho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimo
nial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o 
Regulamento (CE) n. o 1347/2000 (JO L 338, p. 1) — Execução 
de uma decisão única relativa à entrega imediata e à colocação 
de um menor fora da sua família tomada no quadro de medidas 
de direito público relativas à protecção da infância — Situação 
de um menor com residência permanente num Estado-Membro 
mas que se encontra noutro Estado-Membro sem aí ter uma 
residência fixa 

Dispositivo 

1) O artigo 1. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do 
Conselho, de 27 de Novembro de 2003, relativo à competência, 
ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimo
nial e em matéria de responsabilidade parental e que revoga o 
Regulamento (CE) n. o 1347/2000, deve ser interpretado no sen
tido de que uma decisão única que ordena a retirada urgente de 
um menor e a sua colocação fora da sua família é abrangida pelo 
conceito de «matérias civis», na acepção dessa disposição, quando 
essa decisão tiver sido tomada no quadro das normas de direito 
público relativas à protecção de menores. 

2) O conceito de «residência habitual», na acepção do artigo 8. o , n. o 
1, do Regulamento n. o 2201/2003, deve ser interpretado no 
sentido de que essa residência corresponde ao local que revelar 
uma determinada integração do menor num ambiente social e 
familiar. Para esse fim, devem ser tidas em consideração, nomea
damente a duração, a regularidade, as condições e as razões da 
permanência no território de um Estado-Membro e da mudança da 
família para esse Estado, a nacionalidade do menor, o local e as 
condições de escolaridade, os conhecimentos linguísticos, bem como 
os laços familiares e sociais que o menor tiver no referido Estado. 
Incumbe ao órgão jurisdicional nacional determinar a residência 
habitual do menor tendo em conta o conjunto das circunstâncias 
de facto relevantes em cada caso concreto. 

3) Uma medida cautelar, como a retirada de menores, pode ser 
decidida por um órgão jurisdicional nacional nos termos do artigo 
20. o do Regulamento n. o 2201/2003 desde que estejam preen
chidas as seguintes condições: 

— a medida em causa seja urgente; 

— seja relativa a pessoas presentes no Estado-Membro em causa, 
e 

— tenha natureza provisória. 

A aplicação dessa medida e o seu carácter vinculativo são fixados 
nos termos do direito nacional. Após a aplicação da medida 
cautelar, o órgão jurisdicional nacional não é obrigado a remeter 
o processo ao tribunal competente de outro Estado-Membro. No 
entanto, na medida em que a protecção do superior interesse do 
menor o exija, o órgão jurisdicional nacional que tenha decretado 
medidas provisórias ou cautelares deve informar desse facto, direc
tamente ou por intermédio da autoridade central designada nos 
termos do artigo 53. o do Regulamento n. o 2201/2003, o tribu
nal competente de outro Estado-Membro.
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4) Quando o órgão jurisdicional de um Estado-Membro não tiver 
competência, deve declarar-se oficiosamente incompetente, sem ser 
obrigado a remeter o processo a outro órgão jurisdicional. Contu
do, na medida em que a protecção do superior interesse do menor 
o exija, o órgão jurisdicional nacional que se tenha declarado 
oficiosamente incompetente deve informar desse facto, directamente 
ou por intermédio da autoridade central designada nos termos do 
artigo 53. o do Regulamento n. o 2201/2003, o tribunal compe
tente de outro Estado-Membro. 

( 1 ) JO C 22, de 26.1.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 23 de 
Abril de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Oberster 
Gerichtshof — Áustria) — Falco Privatstiftung, Thomas 

Rabitsch/Gisela Weller-Lindhorst 

(Processo C-533/07) ( 1 ) 

[«Competência judiciária, reconhecimento e execução de deci
sões em matéria civil e comercial — Regulamento (CE) n. o 
44/2001 — Competências especiais — Artigo 5. o , n. o 1, alí
neas a) e b), segundo travessão — Conceito de «prestação de 
serviços» — Concessão de direitos de propriedade intelectual»] 

(2009/C 141/23) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Falco Privatstiftung, Thomas Rabitsch 

Recorrida: Gisela Weller-Lindhorst 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberster Gerichtshof — Inter
pretação do artigo 5. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à compe
tência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões 
em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1) — Conceitos de 
«prestação de serviços» e de «lugar onde os serviços devem ser 
prestados» — Competência judiciária para conhecer de um lití
gio relativo ao pagamento de uma contrapartida pela licença de 
exploração de uma obra musical 

Dispositivo 

1) O artigo 5. o , n. o 1, alínea b), segundo travessão, do Regulamento 
(CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, 
relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução 
de decisões em matéria civil e comercial, deve ser interpretado no 
sentido de que um contrato, mediante o qual o titular de um 
direito de propriedade intelectual concede ao seu co-contratante a 

faculdade de explorar tal direito em contrapartida do pagamento 
de uma remuneração, não é um contrato de prestação de serviços 
na acepção dessa disposição. 

2) Para determinar, em aplicação do artigo 5. o , n. o 1, alínea a), do 
Regulamento n. o 44/2001, o tribunal competente para conhecer 
de um pedido de pagamento da remuneração devida por força de 
um contrato mediante o qual o titular de um direito de proprie
dade intelectual concede ao seu co-contratante a faculdade de 
explorar tal direito, devem continuar a ser tidos em conta os 
princípios que decorrem da jurisprudência do Tribunal de Justiça 
relativa ao artigo 5. o , n. o 1, da Convenção de 27 de Setembro de 
1968 relativa à competência judiciária e à execução de decisões em 
matéria civil e comercial, conforme alterada pela Convenção de 26 
de Maio de 1989 relativa à adesão do Reino de Espanha e da 
República Portuguesa. 

( 1 ) JO C 37, de 09.02.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 23 de 
Abril de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Wojewódzki Sąd Administracyjny we Wrocławiu — 
República da Polónia) — Uwe Rüffler/Dyrektor Izby 
Skarbowej we Wrocławiu Ośrodek Zamiejscowy w 

Wałbrzychu 

(Processo C-544/07) ( 1 ) 

(«Artigo 18. o CE — Legislação em matéria de imposto sobre o 
rendimento — Redução do imposto sobre o rendimento em 
função das contribuições para o seguro de doença pagas no 
Estado-Membro de tributação — Recusa de redução em fun

ção das contribuições pagas noutros Estados-Membros») 

(2009/C 141/24) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Wojewódzki Sąd Administracyjny we Wrocławiu 

Partes no processo principal 

Recorrente: Uwe Rüffler 

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej we Wrocławiu Ośrodek Za
miejscowy w Wałbrzychu 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Wojewódzki Sad Administra
cyjny we Wroclawiu (Polónia) — Interpretação do artigo 12. o , 
n. o 1, e do artigo 39. o , n. os 1 e 2, do Tratado CE — Legislação 
nacional em matéria de imposto sobre o rendimento que limita 
a dedução das contribuições para o seguro de doença do im
posto sobre o rendimento apenas às contribuições que são 
pagas no Estado-Membro
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